Double “D” Ranch – Fazenda Ricci
Dorival Ricci & Dorival Ricci Jr.

Regulamentos para Cobrição Éguas de Terceiros

1. O Double “D” Ranch, através de seu criador, Dorival Ricci Junior, não se responsabiliza por acidentes acorridos com a matriz e/ou potro ao pé, em qualquer grau e circunstância, inclusive óbito, durante sua estadia para a cobrição.

2. O Double “D” Ranch, através de seu criador, Dorival Ricci Junior, disponibilizará uma pastagem de 10 alqueires, a qual poderá não ser de boa qualidade e quantidade, dependendo do número de matrizes no período, para o alojamento da matriz e seu potro, se for o caso. Esta pastagem será única e nela estarão todas e somente as matrizes de Terceiros.

3. O Double “D” Ranch, através de seu criador, Dorival Ricci Junior, cederá 30 (trinta) dias de estadia a cada matriz, sendo que a partir deste período será cobrado R$ 2,00/dia (dois reais por dia corrido) para estadia de éguas solteiras e R$ 2,50/dia (dois reais e cinqüenta centavos por dia corrido) para estadia de éguas acompanhadas de potros até o dia de saída dos animais. No caso do proprietário optar por cocheira será disponibilizado pelo valor de R$ 10,00/dia (DEZ reais por dia), a contar do dia de chegada do animal, inclusos a ração concentrada, feno e cuidados de cocheira. No caso do proprietário optar em alimentar a sua matriz com ração concentrada a pasto, será cobrado R$ 6,00 (SEIS reais) por dia, a contar do dia de chegada do animal, sendo o animal tratado com quatro quilos de ração por dia.

4. O Double “D” Ranch, através de seu criador, Dorival Ricci Junior, ficará responsável pelo cuidado dos animais alojados para cobrição e de seus respectivos potros quanto ao manejo sanitário de rotina, sendo o custo com medicamentos e vermífugos por conta do proprietário da égua.

5.  O Double “D” Ranch, através de seu criador, Dorival Ricci Junior, disponibilizará, médico veterinário para assistência veterinária clinica (de acordo com as ocorrências) e o acompanhamento reprodutivo será realizado pelo Médico Veterinário responsável e será cobrado honorário proporcional aos serviços prestados pelo Veterinário: a)ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO NA ESTAÇÃO DE MONTA R$ 200,00 ou a)PALPAÇÃO DIAGNOSTICA R$ 30,00 POR PALPAÇÃO. Devido ao grande numero de matrizes a serem cobertas pelos Garanhões, as coberturas realizadas com acompanhamento folicular terão a preferência de cobertura por indicação do Veterinário. No caso da matriz não emprenhar será cobrado as taxas normais de serviços Veterinários e as medicações realizadas na matriz em questão.

6. Será exigido Exame negativo de AIE (anemia Infecciosa Eqüina) e GTA (Guia de Transporte de Animais) em dia para o recebimento de todos os animais e cópia frente e verso do Registro da égua a ser coberta, os animais que não apresentarem os documentos exigidos não serão cobertos.

7. As medicações e materiais usados nos respectivos animais, para tratamento sanitário, clinico ou reprodutivo será cobrado à parte e proporcionalmente ao uso.

8. Se necessário for, será realizada, coleta de sêmem e feita a inseminação artificial das éguas a serem cobertas, sendo o custo rateado entre os proprietários das matrizes em questão.

9. O período de monta será do dia 15 de julho a 30 de abril do ano seguinte, sendo que de 01 de maio a 15 de julho os Garanhões estarão somente em coleta de sêmem para congelamento.

10. O serviço de cobrição somente será realizado se o proprietário da matriz estiver de acordo com as normas acima.

11. A cobertura será contada com o diagnóstico de prenhes positivo da égua, sendo que o Double “D” Ranch não se responsabilizará por abortos ocorridos após 180 (cento e oitenta) dias de prenhes, nos casos de compra de coberturas, nos casos de condomínio fica como está no regulamento.                        
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